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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO N.' 207 /2023
Processo Licitatório n.' 095/2023
Tomada de Preços n." 010/2023

Contrato de Prestação de Servigos que Entre si celebra
dE UM IAdO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-

PR e de outro a empresa J, I INFORMATICA - EIRELI nos
termos abaixo.

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA oo oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede a Rua José de França Pereira ne 10, Centro, em Santa Maria do
Oeste/PR, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, nestê representado por seu prefeito

Municipal Sr. oscâr Delgado, em pleno exercício de seu mandato e funções, devidâmente inscrito
no cPF sob ns. 701.594.329-87 e RG sob ne. 6.296.081-7 SSP-PR, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa J. I INFORMATICA - EIRELI CNPI n'
07.273.68910007-77, localizada no Município de Guarapuava Estado do Paraná, com sede na Rua

Senador Pinheiro Machado, 701, Alto da XV neste âto, representada pela Sr.(a). Edson Catuzzo,

brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade RG ne 4.541.860-0 devidamente inscrito no
CPF n" 698.407.689-72 doravante simplesmente denominado CONTRATADO(A), resolvem firmar o
presente Contrato de Prestação de Serviços, com fundamento na Lei Federal n'8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, na Licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS n'.010/2023 e
na proposta da CONTRATADA datada de 79/O912O23. Os signatários deste instrumento, como
representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e condições a seguir.

cúusutA PR|MEIRA - Do oBJETo E NATUREZA Do coNTRATo; o objeto do presente contrato é

a "Contretação de empresa para píestâção de serviços dê licenciamento de software para

utilização no poder executivo municipâ1, incluindo os seguintes sistemas: Módulo dê
Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, tDO, tOA) e Prestação de
contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de
Obras Públicas/lntervenção, Módulo de Licitação e CompÍas, Módulo de Nota Fiscâl Elêtrônica
de Serviços, Módulo de Portel da Transparêncie, Módulo de Recursos Humanos Folha de
Pagamento, Módulo de Tributação e Dívida Ativa, Módulo Almoxarifado, Módulo Protocolo e
Tramitação de Processo, e suporte técnico operacional de todos os sistemas, PARA UÍlLlzAçÃO
NO EXÊCUTIVO MUNlClPAt", o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos
SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, relacionados no ANEXO N" ldo
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 010/2023 - TIPO Técnica e Preço.

cúusuLA SEGUNDA - CONCEITUACÃO: SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS (todas as sequências
de instruções em linguagem inteligível por computador, com a finalidade de realizar processo

especÍfico e que são gravadas em meio magnético também legível por computador), usado como
ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento), metodos, documêntação ê
procedimentos ôperacionais e utilizada para realizar um complexo de funções específicas;
LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para a CONTRATANTE
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para utilização de seus SISTEMAS. Considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e
fâturamento quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pela

CONTRATANTE; INSTALAÇÃO procedimento executado pela CONTRATADA nos computadores da

CONTRATANTE para disponibilizar acêsso ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAçÃO entende-
se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como controle de acesso de operadores e liberação
de senhas; TREINAMENTO significa ôrientar o usuário finâl a usar corretãmente o SISTEMA. Não

caberá à CONTRATADA o treinamento na operação de equipamentos, sistemas operacionais e

utilitários; SUPORTE signiíica atender ao operador do sistema através de telefone, internet, para

solucionar dúvidas de operação, exclusivamente no SISTEMA.

CúUSULA TERCEIRA - V|GÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 06 Outubro de 2023 a

05 de Outubro de 2024, podendo ser prorrogado por igual periodo.

cúusutA qUARTA - REMUNERACÃo Do LtcENctAMENTo: A GoNTRATANTE deverá pagar a

CONTRATADA parcelas mensais de RS 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Rêais), no dia 10

de cada mês, totalizando o valor do contrato em RS 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais).

caso o dia do vencimento caia em feriado bancário, fica prorrogado para o primeiro dia útil
subsequente,

PARAGRAFO ÚNtco: REÀusTE/PRoRRoGACÃo; Para cada doze meses de vigência
do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no IGP-M

(índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze

meses.

cúUsUtA QUINTA - INAD!MPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos das parcelas

mensais do LICENCIAI\,1ENIO superiôr a 30 (trinta) diâs o contrato Doderá sêr suspensô

temporariament€ até a regularizaÇão das pendências, sem preiuízo à continuidade deste
LICENCIAMENTO

cúUsUtA sExÍA - REsclsÃo: caso uma das partes infrinja alguma das condições previstas neste
LICENCIAMENTO, o mesmo poderá ser rescindido pela parte prejudicada, ficando a parte infratora
obrigada a pagar uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do saldo não executado neste
CONTRAÍO, desde nunca inferior a uma mensâlidade, além do cumprimento das demais
condições. No ato da efetivação da rescisão, ouando a Darte infratora deverá receber comunicado

tnÍoIltalldqquaircondiçõês não foralD obedccidas. deverá ser restituída à CQITRATADA as cópiâs
dos SISTEMAS em poder da CONTRATANTE, e terá a pârte infratora 10 (dez) dias para efetuar ô
pagamento da multa acima estipulada uan a rt infr NTR T mda
multa deverão ser quitadas as parcelas que esteiam em atraso. O presente LICENCIAMENTO

poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infração contratual, mediante
comunicâção expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obriqada a oartê oue
solicitou a rescisão a indenizar a outra parte com a multa esti pulada nesta clausula. Decorridos os
60 (sessenta) dias do oedido da rescisão. as cópias dos SISTEMAS em ooder da CONTRATANTE

deverão ser restituídâs à CONTRATADA, independentemente de que tenhâ pedido a rescisão.
lncidirá a multa cumulativa, calculada conforme êsta cláusulâ, pela permanência em ooder da

CONTRATANTE das cóoias dôs SlsTEMAs. âlem d a viÂência ou do orazo aoui estabelecido no caso

çE Iescisêa antecipada do avencado
CúUSUIA SÉTIMA - No preço contratado estão previstos os tributos vigentes na data da

assinatura do contrato. Havendo alteração de alÍquotas, criação ou extinção de tributos, o valor
contratado será alterado visando permanecer o equilÍbrio Íinanceiro.
CúUSULA OITAVA - RESPoNSABILIDADE DA CoNTRATADA: os sIsTEMAs contratados serão
entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital imediatamente após a celebração
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do presênte LICENCIAMÊNTO, atendendo às exigências de normas Leis e Regulamêntos vigentes
no momento de sua implantação. A sua instalação no equipamento da CONTRATANTE deverá será

executada pela própria CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As melhorias ê novas funcões introduzidas nos SISTEMAS

originalmente licenciados são distribuídas toda vez oue a CONTRATADA as concluir, visando dotar
a CONTRAÍANTE semoíe com a última versão dos SISTEMAS. sem ônus parâ a CONTRATANTE.

Cabe à CONTRATANTE adotar essâ versão no orazo de 10 (dezl dias após â liberacão no site da

CONTRATADA. Após este prazo a CONTRATADA não mais estará obrisada a fornecer suoorte à

versão antisa. A CONTRATADA assequra a perfeita compatibilidade dos seus produtos com a

olataforma em conÍormidade com a Licitacão.

PARÁGRAFO SEGUNDO . GARANTIA DE ATUALIZACÃO LEGAL: AS MOdifiCACõES dE

cunho lesal, fiscal ou tributário. impostas pelos órsãos federais, serão introduzidas nos SISTEMAS,

durante a viqência do LICENCIAMENTO. A intêrpretacão lesal das normas editadas e sua

imDlêmentacão nos slsTEMAS, sêrá eÍêtuada com base nâs oublicacões esDêcializadâs sobre cada

matéria, em veículos de comunicacão de domínio público. lnteroretacões diversentes por parte da

CONTRATANTE. ouando implementadas. serão obieto de neqociaÇão. Caso não haia tempo hábil

oara desenvolver as modificacões lesais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas. a

CONTRATADA procurará indicar solucões âlternâtivas para atender as determinacões leqais, até a

atualizacão dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Modificacões na Leqislacão ou Resulamentacão
Municioal serão introduzidas poÍ solicitacão da CONTRATANTE e seÍão implementadas aoós

aprovacão de cronoqramâ e orcamento.
PARÁGRAFO QUARTO - Modificacões na Lesislacão ou Resulamentacão Estadual

ooderão qerar âcréscimo no valor contratado a fim de manter o equilíbrio financeiro do Contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA não será resoonsável por reclamacões de

terceiros. oerda de dados. informacões ou orodutividade. custos com paralisacões ou oreiuízos de
qualquer espécie. resultantes de informacões e/ou valores incorretos. fornecidos oelo Usuário aos
SISTEMAS licenciados. assim como, pelo cumDrimento dos requisitos e oÍazos, exiqidos oela
legislacão vigente. no oue se refere ao Drocessamento Õrooriamente dito e a entreqa de
documentos. A CONTRATANTE é a única responsável pela conferência dos resultados obtidos na

utilizacão dos prosramas. Quando verificar erro nos resultados obtidos a CONTRATANTE deverá
informar à CONTRATADA em temoo hábil para que esta possa corriqir o problema que for gerado

DOr erro nos programas.

CúUSUIA NONA. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: A CoNTRATANTE é a resoonsáve| oela
diqitacão das informaÇôes necessárias para atinsir os obietivos dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE será resoonsável pela manutenÇão e

total segurancâ do bâncô dê dados e arquivos dos sistemas.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá manter pessoal habilitado oâra

ooeracão dos 5|STEMAs. bem como realizar atualizacões e cóDia de segurancas do banco e arouivo
de dados, conforme orientacões da CONTRÂTADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Câbê à CONTRATANTE O fOTNECIMENIO dO SiStEMâ
Ooeracional e outros utilitários necessários ao funcionamento dos computadores oara oue os
Sistemas oossam ser executados, em conformidade com a Licitacão. Estes oroeramas devem
corresponder a versões oficiais e atualizadas.

PARÁGRAIO QUARTO: A CONTRATANTE ObriÂA-SE A MANIET A CONTRATADA
informada quanto às oessoas autorizadas e recebêr suDorte ou senha dos SISTEMAS contratados,

@
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bem como indicar quem são as oessoas oue deverão realizar as atualiza cões e backuos. Semore
que houver substituicões estas devem ser informadas à CONTRATADA

cúUsUtA DÉctMA DIREIÍos DE PRoPRTEDADE: o presente contrato é apenas de

LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos à CONTRAIADA.

A CONTRATANTE será plenamente responsável pelo necessário resguardo dos direitos da

CONÍRATADA sobre cada SISTEMA, cuio uso lhe é concedido. A CONTRATANTE não poderá ceder
a terceiros, em todo ou em parte, qualquer SISTEMA e/ou documentacão fornecidos pela

CONTRATADA, comprometendo-se por seus funcionários ou prepostos a manter sob sua auarda
cada cópia e documentacão recebida

PARÁGRAFO PRIMEIRO: NA hiPótESC dE descumorimento de oualouer das

disposicões aqui expressas, a CONTRATANTE, será responsóyel pelasL:erclas e danps qgasionadqla

CONTRATADA, por cópia direta ou indiretamente divulgada
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de

seguranca) dos 5|5TEMAS, Dara a sua seguranca e guarda contra acidentes, sendo expressamente
vedada a cópia para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou venda
cúusutA DÉctMA pRtMEtRA supoRTE TÉcNtco; A CoNTRATADA disponibilizará endereço
eletrônico e/ou telefone para registro das solicitaçôes de suporte operacional. Após o registro da

solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento ou diagnóstico no prazo máximo de 48
horas. Quando o registro for efetuado fora do expediente da CONTRATADA, o prazo iniciará no
próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou finais de semana será considerado o próximo dia

útil.
PARÁGRAFO PR|MEIRO - A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADO

acesso remoto ao senidor de banco de dados e aplicativos parâ possibilitar o suporte
operacional remoto.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Por suporte operacional entêndê-se auxilio na
instalação e atualização de versão, auxilio nas rotinas de backup, auxilio na operação do
sistêma.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços de correção de defeitos ou falhâs nos

bancos de dados, recuperação de dados em backups devidos a erros operacionais do próprio
CONTRATANTE, consultas reÍerentes eo trabalho cotidiano dos operadores que deveriam ser do
conhêcimento tácito destes; alterações ou novas funcionalidades que não previstas na Licitação;
digitação de qualquer natureza; inserção, correção ou eliminação de informaçóes nos bancos de
dados do sistema; consultas inêrentes ao Sistema Operacional, utilitários ou produtos não
pertencentes à CONTRATADA poderão ser faturados para pagamento único contra apresentação
da fatura. A unidade de medida destê serviço é a hora, sendo seu valor estipulado na cláusula de
remuneração.
CúUSULA DÉCIMA SEGU NDA RE554 CIMENTO DE DESPESAS: Quando solicitado oêlaR

CONTRATANTE a visita dâ CONTRATADA. aoós o iusto asendamento. sem oreiuízo do oasamento
das horas técnicâs. serão de resoonsabilidade da Prefeitura as despesas de Estadia e Alimentacão
em estâbeleciJnentos no município parã têcnicos da CONTRATADA, durantê o período da

resta cão dos servio os. A CONTRATADA indicará osl oca is de êstadia e alimentacão. bem como of

limite de despesas

CúUSULA DEcIMA TERCEIRA - TOLERÂNCtA: A tolerância e/ou qualquer concessão feita por uma
das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação ou alteração contratual,
constituindo-se em mera liberalidade das partes.
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cúUsULA DÉclMA QUARTA - NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste
contrato não implicará em nulidade das demais por meio de aditamento, devidamente assinado
pelos representantes legais das partes.

CúUSULA DÉCIMA qUINTA - Este documento contém todos os compromissos das partes e

substitui toda e qualquer proposta anterior, sobre as quais prevalece, não podendo sêr
modificado, exceto partes.

cúusutA DÉclMA QUARTA: FoRo - Para a solução de qualquer duvidâs, legítimas ou açôes

decorrentes deste contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná,

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarêm justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual forma e teor.

Contratante: Contratâdoi

%
OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testemu s

)-)

Odair J erreira de Lima

J IINFORMATICA aerinadod. Íom. die,r.rpo r r

INFORMÂÍlC^ LTD^:07211639000r 77

LTDA:07273689000177 D.dos: 2023.r o. r 6 os:,rs 1e 03 oo

J. I INFORMATICA - EIRETI

Contratado

é Alexand re Gon

RG.: 13.703.694-0
CPF:085.053.509-36

RG.:6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Município de Santa Mariâ do Oeste-PR,06 de Outubro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 20712023

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO,

Contratada: J. I INFORMATICA - ElRELI, inscrita no CNPJ n.e 07.273.689/0001-77, Rua

Senador Pinheiro Machado, 701, Alto da XV, Guarapuava - Pr.

OBJETO: 'Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software
pera utilização no poder executivo municipal, incluindo os seguintes sistemas: Módulo de

Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO, tOA) e Prestação

de contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas, Módulo de Controle Patrimonial,
Módulo de Obras Públicas/lntervenção, Módulo de Licitação e Compres, Módulo de Nota

Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Portal da Transparência, Módulo de Recursos

Humanos Folha de Pagamento, Módulo de Tributação e Dívida Ativa, Módulo Almoxarifado,
Módulo Protocolo e Tramitação de Processo, e suporte técnico operacional de todos os

sistêmas, PARA UTtLtZÂçÃO NO EXECUTTVO MUNtClpAL".

- VATOR MENSAT: RS 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais)

- VALOR TOTAL DO CONTRATO: Rs 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais)

Data de assinatura:06 de Outubro de 2023.

Vigência: 05/10/2024.
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ESTADO DO PARÁNA
PREFEITURA MU\ICIPAl, DE SA\TA MARIA DO OESTE

LICITÂÇAO
EXTRATO DE CONTRATO.{DMINTSTRATÍVO N' 207/2023

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoâ Jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.54410001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 - Sântâ Maria do Ocste Pr, neste
ato representado por seu prefeito municipal. Sr, OSCAR
DELGÀDO.

Contratadâ: J. I INFORMATICA - EIRELI, inscrira no
CNPJ n." 07.273.689/000 I -77, Rua Senador Piúeiro Machado,
701, Alto da XV, Guarapuava - Pr.

OBJETO: "Contrâtâção de empresa parâ prestâçâo de
serviços de licenciâmento de soÍtrvare para utilização no
poder executivo municipal, incluindo os següilltes sistemâs:
Módulo de Contabilidade Pública, Execução Financeira,
Orçâmento Anüâl (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas
ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas, Módulo de
Controle Patrimonial, Módulo de Obras
Públicâs/Intcrvençâo, Módulo de Licitação e Comprâs,
Módulo de Notâ Fiscal Eletrônicâ de S€rviços, Módulo de
Portâl dâ Trânspârênciâ, Módulo de Recursos Humânos
Folha de Pâgâmento, Módulo de Tribütação ê Dívidâ Ativâ,
Módulo Almoxarifado, Módulo Protocolo e Trâmitâçõo de

&á,

Processo, e suporte técnico
sistemas, PARÁ UTILIZA
MUNICIPAL".

oJe
ÇAo

racional de todos os
NO EXECUTIVO

- VALOR MENSAL: R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e

Quinhentos Reais).

- VALOR TOTAL DO CONTRÂTO: R$ 270.000,00
(Duzentos e Setenta Mil Reais).

Dâtâ de âssinâturs: 0ó de Outubro de 2023
Vigência: 0511012024.

Publicado por:
Femando Lopes
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